
 

 
COVID-19 

Lei nº 9.115, de 30 de novembro de 2020 - Dispõe sobre a elaboração pelo 

Estado do Rio de Janeiro, em cooperação e integração com os municípios, do Plano 

Estadual de Contingência para o Enfrentamento da Covid-19 na Gestão dos Serviços 

de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos, para a Garantia da 

Saúde da População do Estado do Rio de Janeiro. 
 

Fonte: IOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

JULGADOS INDICADOS 

 

0004047-70.2009.8.19.0010 

Rel. Des. Jesse Torres 

d.13.11.2020  p. 16.11.2020 

 

APELAÇÃO. Ação civil pública. Ato de improbidade administrativa. Contrato administrativo para a execução de 

obras de pavimentação asfáltica em diversas vias públicas do Município de Bom Jesus do Itabapoana. 

Irregularidades. Laudo técnico produzido perante a Comissão Especial de Inquérito na Câmara Municipal, e, 

outro, colhido em Juízo, demonstrativo de que não houve capeamento asfáltico em toda a extensão contratada, 

tampouco recomposição de drenagem. Efetiva prestação do serviço que não se consolidou, todavia os valores 

foram pagos indevidamente à empresa contratada. Presença dos requisitos aptos a configurar ato de 

improbidade administrativa, por importar em enriquecimento ilícito, prejuízo ao erário e violação aos princípios 

da administração pública. Ato de omissão de agentes públicos, que deixaram de fiscalizar a execução do 

contrato e liberaram recursos públicos com base em obra pública não concluída (Lei nº 8.429/92 e Lei nº 

7.347/85). Arguição de prescrição que não pode ser acolhida. Sentença de procedência que se mantém. O 

responsável por ato de improbidade está sujeito a sanções que podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato, observados os princípios da razoabilidade e da 
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proporcionalidade. Manutenção monocrática do julgado original, quanto à rejeitada prescrição, com base no art. 

932, IV, “a”, e à vista do Tema 897, do STF, e do verbete 85, da Súmula do STJ. 

 

Leia a decisão   

 

Fonte: EJURIS 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei nº 9.113 de 30 de novembro de 2020 - Altera o art. 83 da Lei nº 2.657, de 16 de dezembro de 1996, para 

adequação à Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir). 

  

Lei nº 9.114 de 30 de novembro de 2020 - Altera a Lei nº 5.136, de 21 de novembro de 2007, que institui o 

Programa de Prevenção e Assistência Integral as Pessoas com Epilepsia no Estado do Rio De Janeiro e dá 

outras providências. 

  

Lei nº 9.118, de 30 de novembro de 2020 - Autoriza o Poder Executivo a instituir, em âmbito estadual, os 

Centros de Referência para Vítimas de Violência motivada por Intolerância Religiosa, e dá outras providências. 

  

Lei nº 9.116, de 30 de novembro de 2020 - Dispõe sobre a criação de Comissões de Conscientização, 

Prevenção e Enfrentamento à Violência e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente nas escolas 

públicas e privadas no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

  

Lei nº 9.117, de 30 de novembro de 2020 - Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios e parcerias 

com centros especializados de atendimento e tratamento oncológico, bem como com laboratórios 

especializados em exames preventivos de diagnóstico e tratamento pela medicina nuclear, no âmbito do Estado 

do Rio de Janeiro. 

  

Lei nº 9.118, de 30 de novembro de 2020 - Autoriza o Poder Executivo a instituir, em âmbito estadual, os 

Centros de Referência para Vítimas de Violência motivada por Intolerância Religiosa, e dá outras providências.   

  

Lei nº 9.119, de 30 de novembro de 2020 - Dispõe sobre a realização prévia de teste de glicemia capilar nos 

pacientes que buscarem atendimento emergencial nas unidades de saúde das redes pública e privada em 

funcionamento no Estado do Rio de Janeiro. 
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Lei nº 9.120, de 30 de novembro de 2020 - Dispõe sobre a criação do Cadastro de Empresas Privadas 

Prestadoras de Serviços no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 
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NOTÍCIAS TJRJ 

Tribunal confirma decisão que determinou expedição de salvo-conduto a paciente com 

casa de veraneio em Paraty 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

Plenário rejeita queixa-crime do Greenpeace contra ministro do Meio Ambiente 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou, por maioria de votos, queixa-crime por difamação (PET 

8481) proposta pelo Greenpeace Brasil contra o ministro do Meio Ambiente, Ricardo Salles, em decorrência de 

declarações feitas por ele na internet e à imprensa, quando chamou os ativistas ambientais da organização não 

governamental de "ecoterroristas", entre outras declarações consideradas ofensivas pela entidade 

No julgamento, realizado na sessão virtual concluída em 27/11, prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen 

Lúcia, segundo o qual os fatos descritos pelos advogados do Greenpeace não correspondem à figura penal da 

difamação, mas, em tese, aos crimes de injúria e calúnia, que somente se aplicam quando a vítima é pessoa 

física. Ficaram vencidos o ministro Edson Fachin e a ministra Rosa Weber. 

 

“Ecoterroristas” 

 

Na queixa-crime, a organização não governamental relatou que o ministro, no contexto do derramamento de 

óleo do litoral brasileiro ocorrido no ano passado, fez postagens em rede social usando expressões como 

"terrorista", "ecoterroristas" e "greenpixe" para se referir aos ativistas e à entidade. Também afirmou, em 

entrevista, que o Greenpeace teria depredado patrimônio público (em referência a um protesto em frente ao 

Palácio do Planalto) e insinuou possível relação entre um navio da entidade e o derramamento de óleo. 

 

Injúria e calúnia 

 

Com relação à primeira situação, a relatora assinalou que os fatos atribuídos a Salles não se enquadram no tipo 

penal de difamação, mas no de injúria. “Não há a imputação de fato preciso, concreto e determinado, mas sim 
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de fatos genéricos, de valor depreciativo e de qualidade negativa atribuível à vítima", explicou. Sobre os demais 

fatos, a relatora afirmou que poderiam, em tese, configurar o crime de calúnia, uma vez que se imputa a 

eventual prática de crime ou se faz ilação nesse sentido. 

 

Ocorre que o STF, ao julgar o Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 83091, decidiu que a prática dos 

crimes de injúria e calúnia somente é possível quando a vítima é pessoa física. Como o Greenpeace do Brasil é 

pessoa jurídica, a ministra concluiu que a conduta praticada por Salles, por não configurar o delito de 

difamação, é atípica, "não havendo justa causa para a instauração da ação penal". 

 

Requisitos 

 

O ministro Edson Fachin e a ministra Rosa Weber divergiram da relatora, ao votar pelo recebimento da queixa-

crime. Para Fachin, as palavras atribuídas a Salles têm potencial de atingir a honra objetiva da entidade e, 

segundo ele, a definição dos tipos penais depende da apreciação mais aprofundada das provas que ainda 

serão produzidas. Ambos entenderam que foram preenchidos minimamente os requisitos do artigo 41 do 

Código de Processo Penal (CPP), o que autorizaria a abertura da ação penal para apuração dos fatos narrados. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

STF mantém suspensa cobrança de tarifa por disponibilização de cheque especial 

 

O Supremo Tribunal Federal referendou decisão liminar que suspendeu, em abril deste ano, a regra que 

autorizava a cobrança de tarifa pela disponibilização de cheque especial ao cliente de instituições financeiras. A 

decisão unânime seguiu o voto do ministro do ministro Gilmar Mendes, relator da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6407, ajuizada pelo Podemos. O julgamento foi finalizado na sessão virtual 

encerrada em 27/11. 

 

A norma suspensa foi o artigo 2º da Resolução 4.765/2019 do Conselho Monetário Nacional (CNM), que 

permitia a cobrança de tarifa pela mera disponibilização de cheque especial, ainda que não utilizado, em conta 

de pessoas físicas e de microempreendedores individuais. 

 

Tarifa 

 

Em voto pelo referendo de sua decisão monocrática, o ministro Gilmar Mendes ressaltou que a cobrança, 

apesar de se denominar “tarifa”, confunde-se com outras duas potenciais naturezas jurídicas: tributo, na 

modalidade de taxa, tendo em vista que será cobrada apenas pela disponibilização mensal de limite pré-

aprovado do cheque especial; ou cobrança antecipada de juros, diante da possibilidade de compensação da 

“tarifa” com os juros. 

 

Segundo ele, na primeira situação, haveria a violação ao princípio da legalidade tributária, pois a taxa somente 

pode ser instituída por lei em sentido formal e material, como estabelece o artigo 150, inciso I, da Constituição 
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Federal. Em relação à segunda possibilidade, a cobrança seria inconstitucional por colocar o consumidor em 

situação de vulnerabilidade econômico-jurídica (artigo 170, inciso V, da Constituição), ao dissimular a forma de 

cobrança (antecipada) e a própria natureza da cobrança de juros para atingir todos aqueles que possuem a 

disponibilização de limite de cheque especial. 

 

“Falha de mercado” 

 

Ainda de acordo com o relator, a medida também é desproporcional aos fins almejados. Em informações, o 

CMN apontou que a regulamentação teve a finalidade de tornar mais eficiente e menos regressiva a 

contratação de cheque especial, estabelecendo limite máximo de taxa de juros e permitindo a cobrança de 

tarifa. O objetivo seria corrigir “falha de mercado” na contratação do cheque especial, mais utilizado por clientes 

de menor poder aquisitivo e educação financeira. 

 

Para o relator, no entanto, existem soluções menos gravosas para esse fim, como a autorização de cobrança 

de juros em faixas, a depender do valor utilizado. "Não considero adequada, necessária e proporcional, em 

sentido estrito, a instituição de juros ou taxa, travestida de 'tarifa', sobre a simples manutenção mensal de limite 

de cheque especial", ressaltou. 

 

O ministro observou, ainda, que a resolução somente atinge pessoas físicas e microempreendedores 

individuais, “deixando ao largo as empresas, em clara medida intervencionista-regulatória antiisonômica”. 

Segundo o ministro, ou o serviço em si é cobrado, independentemente de quem seja mutuário, ou não pode ser 

cobrado apenas de parcela dos consumidores dessa modalidade de crédito. 

 

Conversão 

 

Ajuizada originariamente pelo Podemos como Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

645, o relator determinou a conversão do processo em ação direta de inconstitucionalidade. 

 

Leia a notícia no site 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Relator suspende prisão preventiva de réu detido com crack para um dia de uso 

 

Em decisão liminar, o ministro Rogerio Schietti Cruz suspendeu a ordem de prisão preventiva decretada contra 

um homem acusado de portar 15 pedras de crack – quantidade pouco acima da média de consumo diário de 

um usuário desse tipo de droga. Embora o suspeito tenha antecedentes criminais e a polícia af irme que ele se 
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encontrava em local onde o tráfico de entorpecentes é comum, o ministro considerou que as circunstâncias do 

caso não evidenciam indícios razoáveis de autoria de crime – um dos pressupostos para a prisão preventiva. 

 

De acordo com o processo, ao perceber a aproximação da polícia, o réu teria tentado se livrar da droga, 

jogando-a para dentro de uma residência, mas as pedras de crack – pesando 3,2g – foram apreendidas. Ao ser 

preso em flagrante, ele tinha R$ 239 no bolso. 

 

No decreto de prisão preventiva, o juiz apontou o risco de reiteração delitiva, pelo fato de o réu já ter sido 

condenado duas vezes – uma delas por tráfico – e ser "velho conhecido" da polícia por condutas desse tipo. 

 

Pesquisa 

 

Ao examinar o pedido de habeas corpus submetido ao STJ, o ministro Rogerio Schietti, relator, citou o caráter 

excepcional da prisão preventiva e reafirmou que a decisão judicial que a decreta ou mantém deve sempre ser 

motivada de forma suficiente, com a indicação concreta das razões fáticas e jurídicas que justifiquem a medida. 

Para ele, tais exigências decorrem da presunção de não culpabilidade e são um imperativo do Estado 

Democrático de Direito, o qual se ocupa de "proteger tanto a liberdade individual quanto a segurança e a paz 

públicas". 

 

Em relação à quantidade de drogas, Schietti mencionou a Pesquisa Nacional sobre o Uso de Crack, de 2014, 

realizada por meio de parceria entre a Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas do Ministério da Justiça e 

a Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), a qual revelou que os usuários de crack declaram consumir 13,42 porções 

(chamadas de pedras) em um dia de uso normal. Segundo o relator, a quantidade apreendida no caso sob 

análise, por si, não indica a traficância. 

 

"O fato tem de ser apurado, pois, afinal, substância entorpecente foi apreendida. Entretanto, o réu não chegou a 

ser visualizado entregando/vendendo droga a terceiros. Não se sabe, ainda, qual será a sua versão durante a 

instrução criminal, mas, em regra, pontos de tráfico também são frequentados por usuários", declarou o 

ministro. 

 

Acusação genérica 

 

Além disso, ele salientou que o fato de a polícia apontar o acusado como "velho conhecido" não é 

fundamentação jurídica para a prisão preventiva. O argumento de que o réu seria traficante usual – disse o 

ministro – precisa de elementos concretos para ser validado, não podendo se amparar exclusivamente na 

autoridade dos agentes que efetuaram a prisão. 

"De onde surgiu o domínio desse conhecimento?" – questionou, indagando se teria havido investigação 

preliminar ou se tudo não passaria de um estereótipo. 

Uma acusação como essa – enfatizou Schietti –, sem referência aos fatos que a sustentem, não tem como ser 

refutada pela defesa. "Em processo penal, não se pode supor, intuir. Tudo tem de ser provado a partir de 

https://www.arca.fiocruz.br/bitstream/icict/10019/2/UsoDeCrack.pdf


evidências, e não é atribuição da polícia etiquetar quem é perigoso ou rotular sujeitos como desviantes", 

completou o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Na recuperação judicial, MP pode recorrer contra honorários do administrador em valor 

máximo 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o Ministério Público (MP) é parte legítima para 

recorrer de decisão que, ao deferir o processamento da recuperação de uma empresa, fixa os honorários do 

administrador judicial no patamar máximo. 

Com base nesse entendimento, o colegiado confirmou acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro que 

reconheceu a legitimidade recursal do MP e reduziu a remuneração do administrador judicial de 5% para 2%, 

com a possibilidade de o percentual, ao final, ser acrescido de 1,5%. 

A controvérsia teve origem na ação de recuperação judicial de uma empresa, na qual a decisão de primeiro 

grau que deferiu o processamento da recuperação fixou a remuneração do administrador em 5% do valor 

devido aos credores concursais. 

No recurso especial apresentado ao STJ, o recorrente alegou violação do artigo 52 da Lei de Recuperação e 

Falência (Lei 11.101/2005) e dos artigos 178 e 996 do Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015), sob o 

argumento de que o MP não teria legitimidade para impugnar decisão que fixa os honorários do administrador, 

pois não haveria interesse público que justificasse a sua intervenção.  

 

Faculdade legal 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, lembrou que o texto da Lei de Recuperação e Falência aprovado pelo 

Congresso Nacional exigia a atuação do MP em todas as fases dos processos de recuperação judicial e de 

falência. 

"Essas amplas e genéricas hipóteses de intervenção originalmente previstas foram restringidas pela 

Presidência da República, mas nem por isso reduziu-se a importância do papel da instituição na tramitação 

dessas ações, haja vista ter-se franqueado ao MP a possibilidade de 'requerer o que entender de direito'" – 

comentou. 

Para Nancy Andrighi, a Constituição Federal e o CPC/2015 definem com clareza os poderes e deveres do MP 

nos casos em que este intervém na ação como fiscal da ordem jurídica. "É a própria lei processual que 

assegura ao Ministério Público a faculdade de recorrer de decisões proferidas em ações nas quais há previsão 

de sua participação como custos legis", afirmou. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/01122020-Relator-suspende-prisao-preventiva-de-reu-detido-com-crack-para-um-dia-de-uso.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/01122020-Na-recuperacao-judicial--MP-pode-recorrer-contra-honorarios-do-administrador-em-valor-maximo.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/01122020-Na-recuperacao-judicial--MP-pode-recorrer-contra-honorarios-do-administrador-em-valor-maximo.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art52
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art178
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art996


 

Preservação da empresa 

Segundo a ministra, a interpretação conjunta da regra do artigo 52, V, da Lei de Recuperação e Falência – que 

determina a intimação do MP acerca da decisão que defere o processamento da recuperação judicial – e 

daquela constante no artigo 179, II, do CPC/2015 – que autoriza, expressamente, a interposição de recurso 

pelo órgão ministerial quando lhe incumbir intervir como fiscal da ordem jurídica – evidencia a legitimidade 

recursal da instituição. 

A relatora observou ainda que, no caso em análise, o pedido formulado pelo MP no recurso interposto contra o 

valor dos honorários está fundamentado no princípio da preservação da empresa e na necessidade de se 

observar a sua capacidade de pagamento. 

Nancy Andrighi assinalou que a irresignação manifestada pelo recorrente ultrapassa a esfera de direitos 

patrimoniais individuais das partes envolvidas, sobretudo quando se considera que a fixação da remuneração 

do administrador não decorre de deliberação da assembleia de credores, mas é um ato estritamente judicial. 

"Verifica-se estar plenamente justificada a interposição do recurso pelo MP como decorrência de sua atuação 

como fiscal da ordem jurídica, pois é seu papel institucional zelar, em nome do interesse público (função social 

da empresa), para que não sejam constituídos créditos capazes de inviabilizar a consecução do plano de 

soerguimento", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 
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